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CREDENCIAMENTO

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAíBA _ CINEP

EDTTAL DE LrctTAçÃO - PROCEDTMENTO LICITATORIO PRESENCIAL Ne. OA2/2O25

DESCRIçÃO DO OBJETO: Constitui o objeto da presente Licitação, CONTRATAçÃO DE

EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECTALTZADA PARA CONSTRUÇÃO DO CERCAMENTO DO

PARQUE INDUSTRIAL DE CAAPORÃ, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no Projeto Básico;

Pelo presente ínstrumento, a empresa EXITUS CONSTRUTORA LTDÀ inscrita no CNPJ Ns

01691098/0001-33, situado na RUA JOÃO DOMINGOS 47 SALA A, por seu(s)

representante legal JOSÉ PESSOA DA SILVA FILHO abaixo assinado, nomeia e constitui

como bastante procurador, o Sr DENILSON PEREIRA RODRIGUES inscrito no CPF

Ne 082.488.024-26; portador do do RG Ne3.526.432, residente em RUA CUSTÓD|O

DOMTNGOS DOS SANTOS 225 CEp 58033370 JOÃO PESSOA PB, ao qual OUTORGA AMPLOS

pODERES para representá-la em todos os atos inerentes ao Procedimento Licitatório Ne

0212025.
as!iôàdo drgrt.llnrenle

gub JOSE PÉSSOA DA SILVA FII}O
Data: 2tl08/2025 19:10:38-030O
Veíiíique em hnps://validar.iti.gov.trr

EXITUS CONSTRUTORA LTDA.

CN PJ : 01.691.098/0001-33

JOSÉ PESSOA DA SILVA FILHO

CREA: L6O5493775

EXITUS CONSTRUTORA LTDA.

CNPJ : 01.691.098/0001-33
CEP: 58.043-010

22 de Agosto de 2025, João Pessoa/PB

E-MAl L: exitusconstrucao@email'com
TEL: (83) 2179644L Ramal l-0
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ENDEREÇO: Rua João Domingos n'47 sala F
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DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABTLITAçÃO E TNEXTSTÊNC|A DE FATOS TMPEDITIVOS

DE HABILITAçÃO

COMPANHIA DE DESENVOLVTMENTO DA PARAíBA - ClNEP

EDITAL DE LlctrAçÃo - pnocEDrMENTo ucrtRrónro eRESENcTAL Ne. oo2lzozs
ofSCRlçÃO DO OBJETO: Constitui o objeto da presente Licitação, CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA DE ENGENHARTA ESPECTALTZADA PARA CONSTRUçÃO OO CERCAMENTO DO

PARQUE INDUSTRIAL DE CAAPORÃ, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no Projeto Básico;

EXITUS CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n.p01.691.098/0001-33, sediada no endereço: R.

João Domingos, ne47, Sala F, Miramar, João PessoalPB - CEP: 58.043-010, declara, sob

as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos de habilítação exigidos no

procedimento licitatório referenciado.

lgualmente, declaramos sob as penas da lei, em especial do Art. 36 da Lei L2.46212O1L,

que nossos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico,

consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes

de cargo comissionado no CINEP ,bem como nossa Empresa não está incursa em

nenhum dos impedimentos elencados no subitem 5.5 do edital da licitação referenciada.

Finalízando, declaramos que temos pleno conhecímento de todos os aspectos relativos

à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no

Edital da lícitação e seus anexos.

22 de Agosto de 2025, João Pessoa/PB

UTORA LTDA.

CNPJ: 098/0001-33

ry I

JOSÉ PESSOA DA S!LVA FILHQ

CREA: t6l54g377, 
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EXITUS CONSTRUTORA LTDA

CNPJ: 01.691.098/0001-33
CEP:58.043-010

E-MAIL: exitusconst o@email.com
TEL: (83) 21796441 Ramal 10

ENDEREÇO: Rua João Domingos n'47 sala F
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DECLARAçÃO DE ELABORAçÃO INDEPENDENTE DE

PROPOSTA

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA- CINEP

EDITAL DE LtctrAçÃo - pnocEDrMENTo lrcrrnróRto eRESENcTAL Ne. ooz/zozs

OeSCntçÃO DO OBJETO: Constitui o objeto da presente Licitação, CONTRATAçÃO DE

EMPRESA DE ENGENHARTA ESPECTALTZADA PARA CONSTRUçÃO OO CERCAMENTO DO

PARQUE INDUSTRIAL DE CAAPORÃ, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no Projeto Básico;

JOSÉ PESSOA DA SILVA FILHO, Casado, Engenheiro Civil, portador da carteira

profissional do CREA 16A5493775, inscrita no CPF sob o Ne 467.955.964-00 e carteíra de

identidade Ne 939690 SSP/PB como representante devidamente constituído da

empresa, EXITUS CONSTRUTORA ITDA, CNPJ n.s01.691.098/0001-33, sediada no

endereço: R. João Domingos, ne47, Sala F, Miramar, João Pessoa/PB - CEP: 58.043-010,

telefone (83) 2179 6441 Ramal 10, E-mail: tusconstrucao ail.co doravante

denominada licitante, declara, sob as penas da lei, em especial o Art. 299 do Código

Penal Brasileiro, que:

A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela Licitante, e que o

conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de

fato da licitação em referêncía, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação referenciada,

por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão

qualqu er outro participante potencial ou de fato da licitação em referência, quanto a

participar ou não da referida li

EXITUS CONSTRUTORA LTDA

CN PJ : 01.691.098/0001-33
CEP:58.043-0L0

E-MAIL nstruc
TEL: (83) 21796441Ramal L0

ENDEREÇO: Rua João Domingos n"47 sala w
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Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial

ou de fato da licitação atinente ao procedimento referenciado antes da adjudicação do

objeto da referida licitação;

Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da CINEP

antes da abertura oficial das propostas; e

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmá-la.

Atencíosamente,

22 de Agosto de 2025, João Pessoa/PB

UTORA LTDA.

JOSÉ P DA SILVA FILHO

CREA: L6O5493775

EXITUS CONSTRUTORA LTDA.

CNPJ: 01.691.098/0001-33
CEP:58.043-01-0

ll

E-MAl L: exitusconstrucao@gmail.com
TEL: (83) 21796441Rama| 10

ENDEREÇO: Rua João Domingos n"47 sala F
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DEcLARAçÃo DE NÃo ENQUnDRAMENTo Nos rERMos DA

LEI Ng T3.303/20T6, NOTADAMENTE EM SEUS ARTIGOS 38 E

44; E ARTS.16 E L7 DO RILCC E LEI Ne 842911992

À coruparuHn DE DESENVoTvTMENTo oR penaíeA- ctNEp
REF.: À ucreçÃo - pRocEDrMENTo LrcrRróRto pRESENctAL Ne. ao2/zozs

Prezados Senhores,

Pela presente, declaramos para efeito do cumprímento ao estabelecido nos arts. 14 e
15 do Regulamento lnterno de Licitações, Contratos e Convêníos da Companhia de
Desenvolvímento da Paraíba - C]NEP - RILCC de 13 de maio de 2019 e na Lei ne

L3.3O3|2OL6, notadamente em seus artigos 38 e 44, sob as penalidades legais,

administrativas e penais cabíveis, que cumprimos plenamente os requisitos de
participação nesta Lícitação, ficando afastado o elenco de impedimentos de participação

em Lícitações ou de contratação pela CINEP conforme estabelecido pelos referidos
artigos no RILCC.

Declaramos, ainda, que estamos cientes de que em caso de declaração falsa tal fato
ensejará impedímento de licitar e contratar com a CINEP, pelo prazo de até 2 (dois) anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das

multas previstas em Edital e das demais cominações legais.

Atenciosamente,

22 de Agosto de 2025, João Pessoa/PB

I

EXITUS CONSTRUTORA LTDA

CNPJ : 01.691.098/0001-33
CEP: 58.043-010

DA SILVA FILHO

E-MAIL: exitusconstrucao@gmail.com
TEL: (83) 21796441, Ramal 10

JOSÉ

Diretor

ENDEREÇO: Rua João Domingos n"47 sala F w
(-
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DECLARAçÃO DA VlSlrA AO LOCAL DA OBRA

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAíBA- CINEP

EDITAL DE ucrrAçÃo - pnocEDrMENTo lrcrRróRto pRESENctAL Ne. oo2/2o25

OfSCntçÃO DO OBJETO: Constitui o objeto da presente Licitação, CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA DE ENGENHARTA ESPECTALTZADA PARA CONSTRUÇÃO OO CERCAMENTO DO

PARQUE INDUSTRIAL DE CAAPORÃ, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no Projeto Básico;

EXTTUS CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n.s01.691.098/0001-33, sediada no endereço: R.

João Domin gos, ne47 , Sala F, Miramar, João PessoalPB - CEP: 58.043-010, visítou o local

onde serão executados os serviços referentes à licitação supracitada.

22 de Agosto de 2O25, João Pessoa/PB

EXITUS NSTRUTORA LTDA.

JOSÉ DA SILVA FILHO

CREA: !605493775

t
I

EXITUS CONSTRUTORA LTDA

CN PJ: 01.691,.098/0001-33
CEP: 58.043-010

E-MAIL: exitusconst rucao@gm ail.com

TEL: (83) 2L79644t Ramal 10

ENDEREÇO: Rua João Domingos n"47 sala F
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DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA, DE EMPRESA DE

PEqUENO PORTE, OU DE COOPERATIVA ENqUADRADA NO

ART. 34 DA LEI N9 LL.488I2OO7

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAíBA _ CINEP

EDITAL DE LtctrAçÃo - pnocEDrMENTo uctrRróRro pRESENcTAL Ne. oo2lzozs

OeSCntçÃO DO OBJETO: Constitui o objeto da presente Licitação, CONTRATAçÃO DE

EMPRESA DE ENGENHARTA ESPECTALTZADA PARA CONSTRUçÃO OO CERCAMENTO DO

PARQUE INDUSTRIAL DE CAAPORÃ, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no Projeto Básico;

JoSÉ PESSOA DA slLvA FlLHo, empresário ou sócios da empresa, ExtTus

CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n.s01.691.098/0001-33, sediada no endereço: R. João

Domingos, ne47, Sala F, Miramar, João Pessoa/PB - CEP: 58.043-010, telefone (8312L79

6441 Ramal 10, E-mail: exitusconstrucao@gmail,com, em constituição nessa Junta

Comercial, declara(m) para os devidos fins e sob as penas da Lei, que a receita bruta

anual da empresa não excedeu, no ano anterior, ao limíte fíxado no inciso I (se

microempresa) ou ll (se empresa de pequeno porte) do art. 3" da Lei Complementar n"

123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão relacionadas no § 4" do art. 3' da mencíonada lei.

Em atendimento as disposições da Lei Complementar L2312006, a microempresa ou

empresa de pequeno porte adotará em seu nome empresarial a expressão ME ou EPP.

22 de Agosto de 2025, João Pessoa/PB

DA SILVA FÍLHO

iretor

\!

JOS

EXITUS CONSTRUTORA LTDA.

CNPJ : 0L.691.098/0001-33
CEP: 58.043-010

E-MAIL: exitusconstru @email.com
TEL: (83) 21796441Ramal 10

ENDEREÇO: Rua João Domingos n'47 sala F s
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6'ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLmAÇÃO DA SOCIEDADE
EMPRE§ÁRIA

EXITU§ CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 01.ó91.098/0001-33

JOSE PES§OA DA §ILVA FILHO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens,
engenheiro civil, nahral de João Pessoa-PB, nascido(a) en 1510711965, no do CPF 465.955.9ó+
00, residente e domiciliado na cidade de João Pessoa - PB, na Rua Joilo Domingo, o47, Miramar,
cEP 58.M3-Ot0;

JOSE HÂMILTON VIEGAS, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens,
empresário, natural de João Pessoa-PB, nascido(a) ern 13/1211961, no do CPF 759.955.734-2A,
residente e domiciliado na cidade de João Pessoa - PB, na Rua Promotor Waldernar Farias, "80,
Apto I 01, Aeroclube, CEP 58.036ó I 5;

Únicos sócios da sociedadc empresária EXITUS CONSTRUTORA LTDA, sediada na Rua João
Domingos,47, §ala A, Miramar, CEP 58.043-010, João Pessoa - PB com registro nessa Junta
Comercial, inscrito no CNPJ sob o no 01.691.098/0001-33, fazendo uso do que permite o § 3" do
art. 968 da Lei n" 10.4A6D002, com a redação alterada pelo art. l0 da Lêi Complementar no
128/08, altera e consolida, o pres€nte contrato social mediante as seguinrcs clauzulas:

Cf;iUSUf,^L l - Fica admitido na sociedade o sócio: AIRTON MIGUEL DA ROCHA,
brasileiro, divorciado, empresário, nahual de São Vicente - SB nascido(a) em 2910211972, n" do
CPF 873.984.944-9l,residente e domiciliado na cidade de §ão Jose do Sabugi - PB, na Rua Jose
Luiz da Costa, S/i.I, Cetrtro, CEP 58.610-000;

CtÁU§ULA 2 - Retira-se da sociedade o socio: JO§E EAMIUTON VIEGA^§, já qualificado,
[ansferindo suas quotas de capital no valor de R$ 177.800,00 (cento e setenta e sete mil c
oitoceuÍos reais), sendo R$ 88.900,00 (oitanta e oito mil rcais) para o sócio JO§E PE§§OA DA
§ILVA FILHO e R$ 88.900,00 (oitenta e oito mil reais) para o sócio AIRTON MIGITEL DA
ROCHA, já qualificados.

PAITAGRAITO UNICO: O sócio cedente declara ter recebido todos os seus direitos e hâveres,
nada tendo mais a reclamar no futuro, seja a que título for.

CLAU§LILA 3 - DO ENDEREÇO - A socicdade altera seu endereço Fra Rua Joâo Domingos,
47, Sala F, Miramar, João Pessoa, CEP 58.M3-010.

CfÁUsUfA 4 - DO AT MENTO DO CAPITAL SOCIAL O capital social que era de
R$355.600,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil e seiscentos reais) passa a ser de RS I .350.000,00
(um milhão e trueutos e cinquenta mil reais), valor nominal de R$ 1,00 (um rcal) cada uma,
integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelo socio, da seguinte forma:

NOME DO SOCIO
JOSE PESSOA DA SILVA FTLTIO
AIRTON MIGUEL DA ROCHA

QDT de Quotas Valor em R$

TOTAL r.350.000 1.350.000,00 100,00

CLÁU§ULA 5 - DO OBJETO A sociedade altera seu objeto para o exercício das

atividades econômicas: Constnrção de sdiÍicios, Construção dc instalações esportivas e

recrcativas. Administração de obras, Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e
industriais nâo especificados anteriormente, Constnrção de estações e redes de disuibúção de

de obras de arte

675.000
675.000

675.000,00 50,00
675.000,00 50,00

e construções

w

P





Página 2 de 6

correlatas, exceto obras de irrigação, Construção de rodovias e ferrovias, Instalação e manutcnção
de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, Instalação e manutenção
elctrica" tnstalações de sisterna de prwenção contra incêndio, lnstalações hidráulicas, sanitfuias e
de gás, Limpeza ern prédios e ern domicílios, Medição dc consumo de energia elétrica, gás e água,
Obras de alvenaria, Obras de irrigaçâo, Obras de terraplenagem, Obras de urbanização - ruas,
praçlas e calçadas, Outras úras de acabamento da construção, Outras obras de engeúaria civil
não especificadas anterioÍmente, Perfuraçâo e construção de poços de águ4 Preparação de
canteiro e limpeza de terreno, Serviços de pintura de edificios ern gcral, Serviços de arquitctur4
Serviços de engenharia Serviços de cartografia, topografia e geodésia

CLÁUSULA 6 - DA ADMIMSTRAÇÃO - A sociedade alrsa sua administraçâo que será
exercida pelos sócios JOSE PE§SOA DA §ILVA FILHO eAIRTON MIGUEL DA ROCHA
que representarão legalmente a sociedade ISOLADAMENTE c/ou CONJUNTAMENTE e
poderão praticar todo e qualquer ato de gestão pertinurte ao objeto social.
Panágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis
depende de autorização da maioria.

pap{GprqpO UNICO. No exercício da administração, o adminisrador tcm ürcito a una
retirada mensal a tínrlo de pr&labore, cujo vâlor será definido, observadas as disposições
regulamenkres peninent€s

cLÁusuLA T - DA DECLARAÇÃo DE DESTMPEDIMENTo DE ADMIMSTRAD0R - o(s)
administrado(es) da empresa declara(m), sob as peoas da lei, que não estão impedido(s) de

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pÊna que vode. ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime GER -2110712020 falimentar, de prevaricação, peita qr suborao,
concussão, peculato, ou contra a economia fropular, contra o sistema financeiro nacional, contm
noÍmas dc defesa da concorÉncia, contra as relações de consumo, fé pública, ou a proipriedade.

EM FACE DAS ALTERAÇOES ACIMÀ CONSOLIDA.SE O CONTRATO SOCTAL. NOS
TERMOS DA LEI N'10.406/2002, MEDIANTE AS CONDICOES E CLÁUSULAS SEGUINTE:

JOSE PE§§OA DA §ILVA FILHO, brasileiro, casado sob regime de comrmhão parcial de bens,

e,ngenheiro ciül, natural de João Pessoa-PB, uascido(a) en 1510711965, no do CPF 4ó5.955.9ó+
00, residente e domiciliado na cidade de João Pessoa - PB, na Rua João Domingo, o47, Mirarnar.
cEP 58.M3-0r0;

AIRTON IVIIGUEL DÀ ROCHA, brasileiro, divorciado, empresário, natural de São Vicente -
SP, nascido(a) em 29102/1972, n" do CPF 873.9W.94E'91, residente e domiciliado na cidade de

São Jose do Sabugi - PB, na Rua Jose Luiz da Costa, S/N, Cenno, CEP 58.610400;

Únicos sacios da sociedade ernpresária EXITU§ CONSTRUTORALTITA, sediada na Rua João

Domingos, 47, Sala F, Miramar, CEP 58.043-010, João Pessoa - PB com registro nessa Junta
Comercial, inscrito no CNPJ sob o no 01.69i.098/0001-33, fazendo uso do que permite o § 3o do
art. 968 da Lei n' 10.40ó12002, cour a redação alterada pelo art. l0 da Lei ComplemcntaÍ no

128/08, consolida, o presente contrato social mediante as seguiates clausulas:

CLÁU§UIA 1 - DO NOME EMPRESARIAL - A sociedade gira sob nome empresarial EXITUS
CON§TRUTORA LTDA.

CLIIU§ULA 2 - DO ENDEREÇO - A sociedade tem scde na Rua João Domingos,47, Sala R

k
\'

r
v
N,

Mirarnar, João Pessoa, CEP 58.043-010.
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cLÁu§uLA 3 - DO CAPITAL SOCIAL - O capital social é de R$I.350.000,00 (urn milhão e
trczentos e cinquenta mil reais), valor nominal de R$ 1,00 (urr real) cada uma, integraliza.das,
neste ato, ein moeda correnúe do País, pelo sócio, da seguinte forma:

NOME DO SOCIO
JOSE PES§OA DA SILVA FILHO
AIRTON MIGUEL DA ROCHA

QDT de Quotas
675.000
675.000

Valor em R$
675.000,00
675.000,00

Porcentagem

50,00
50,00

TOTAL 1.350.000 1.350.000,00 100,00

CLÁUSULA { - DO OBJETO - A sociedade tem seu objeto para o exercício das seguintes
atividades econômicas: Consuução de ediÍicios, Construção de instalações esportivas e
rÊcreativas, Administração de obras, Alugucl de ouEas máquinas e eqúpamentos comerciais e
industriais nõo especiÍicados anteriornenler Construção de estações e redes de distribuição de
energia elétrica, Constnrção de instalações esportivas e rccreativas, Construção de obras de arte
especiais, Constnrçào de redes de abastecimênto de água, coleta de esgoto e conshuç6es
correlatas, exceto obras de irriEaúo. Construção de rodoüas e ferrovias, Instalação e manutenção
de sistemas cenhais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, Instalação e manutenção
elétrica,Insalaçôes de sistema de prevençâo contra incêndio, Instalações hidráulicas, sanitárias e
de gás, Limpezaem predios e em domicílios, Medição de consumo de energia elétrica, gás e água,
Obras de alvsaaria, Obras de irrigação, Obras de terraplenagem, Obras de urbanização - ruas,
pÍaças e calçadas, Outras obras de acabamento da constnrção, Outras obras de engenharia cívil
nâo especificadas anteriormente, Perfuração e construção de poços de água, Preparação dc
canteiro elimpeza de tereno, Serviços de pintura de edificios em geral, Serviços de arquitettra,
Serviços de engenharia, Serviços de camografia, topografia e geodésia

Parr[grafo único. Em estabelecimento eleito como §ede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s)
atividade(s) de Constn4ão de ediÍicios, Construção de instalações esportivas e recreativas,
Administração de obras, Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não
erpecificados anterionnerte, Constmção de estações e redes de distribuição de c,nergia elétrica,
Construção de instalações esportivas e recreativas, Consfiuçâo de obras de arte especiais,
Construçâo de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construçúes correlatas, exoeto
obras de irrigação, Construção de rodovias e ferrovias, Insalação e manutenção de sisternas
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, [nstalação e manutençõo eletrica,
Instalagões de sisterna de prwenção contra incênüo, Instalações hidráulicas, sanitrârias e de gás,
Limpeza em prédios e em domicítios, Medição de consumo de energia elétrica, gás e água, Ob,ras

de alvenaria, Obras de irigação, Obras de temaplenagem, Obras de uüanização - ruas, pÍaças e
calçadas, Outras obras de acabamento da construção, Outras obras dc cngeúaria ciül não
especificadas anteriormente, Perfuração c constnrção de poços de água, Prçaração de canteiro e
limpeza de terreno, §erviços de pinnra de ediflçios em geraln Serviços de arquitetura" Serviços
de urgcúaria, Serviços de cartografia, topografia e geodésia

E exercerá as seguintes atividads:

41204100 - Construção de ediÍIcios
4399-l/01 -Administração de obras
4213-8/00 - Obras de urbanização - mas, pÍaÇâs e
42ll-ll0l - Construção de rodovias e ferrovias
42124100 - Constmção de obras-de-arte especiais
4221-9102 - Construção de estações e redes de distribuiçâo de energia elérica
4222-7101- Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construçôes
correlatas, exceto obras de irrigação
4222-7/02 - Obras de irrigação
4299-Sl0l - Construção de instalações esportivas e reçreativas
4299-5199 - Outras obras de engenharia civil não especificadas #,

N
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43ll-El02 - Preparaçâo de canteiro e limpeza de terreno
43134/00 - Obras de terraplenagem
4321-5lOO - lnstalaçõo e manutençâo elétrica
4322-3101- Instalações hidnâulicas, sanitárias e de grás

4322-3102 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração
4322-3/03 - Insalações de sistema de prwenção contra incêndio
43304/M - Serviços de pintura de edificios em geral
4330-y',199 - Ouuas obras de acabamento da constnrção
4399-1103 - Obras de alvenaria
4399-l/05 - Perfiração e constnrção de poços de água
7l I l-l/00 - Serviços de rrqútetura
7llz{,lffi - Serviços de engorharia
7ll9-'ll0l - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
8299-710l - Mediçâo dc consumo de energia elétrica, gás e água
7739-0199 - Aluguel de outras mriquinas e eguipamentos cornerciais e indus&iais nâo

especifi cados anteriormente, sem operador
8l2l-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios

CLÁUSULA 5 - DAABERTTTRA DE FILLAL - A sociedade podenâ, a qualquer ternpo, úrir ou
f€char filial, ser aherada, bern como dissolveç por vontade dos sócioe, mediant€ dmumentação
contratual legal e assinadapor todos os socios.

CLÁUSUI,A 6 - DO PRAZO DE DURAÇÃO - A sociedade iniciou suas atividades em

01102/1997 e seu pmzo de dumção é indeterminado.

ClÁUSUt 
^7 

- DAADMINI§TRAÇÃO - A adminishação da sociedade será excrcida pclos
socios JO§E PE§SOA DA §ILVA FILHO e AIRTON MIGUEL DA ROCHA que
representarão legalrnente a sociedade TSOLADAMENTE eiou CONJUNTAMENTE e poderão
praticar todo s qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.
PaÍ:ágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienaÇão ou a oneraçâo de bens imóveis
depende de autorizaçõo da maioria.

p6p{6çrry;O LINICO. No exercicio da administração, o adminisuadoÍ tem direito a rrna
retirada mensal a tÍtulo de pro-labore, cujo valor senl definido, observadas as disposições
regulamantares pertinentes

CLÁU§ULA 8 - DA DECLARAÇÃo DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR . O(s)
administrado(es) da empresa declara(m), sob as penas da lci, quc não estâo impedido(s) de

§xcrccr a administração da ernpresa, por lci cspecial, ou ern ürtude de condenação criminal, ou

poÍ se encon§ar sob os efeitos dela, a pma que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

caÍgos públicos; ou por crime GER - 2l/07/2020 falimentar, de prevaricação, peitâ ou suborno,

concussâo, peculato, ou conra a econqnia popular, contra o sisteina financciro nacional, contüa

noínas ile defesa ila concorràrcia, contra as relações de coneumo, fé pública, or a propriedade.

CLÁU§ULA 9 -DO ENQUADRAMENTO-O sócio dectaraque asociedade se enquadracomo
Empresa de Pequeno Psrte - EPP, nos termos da Lei Complernentar no 123, de 14 de dezembro

de 200ó, e que não se enquadra ern qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4" do

arl 3" da mencionada tei. (Art. 3", U, da Lei Complementar n" 123, de 200ó)

CLÁUSULA 10 - DO BALANÇO PAIRIMONIAL -Ao termino de cada exercício, an3l/12,
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do

Í
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inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios os
lucros ou perdas apuradas na proporção de suas quotas (se for o caso).

CLÁU§ULÀ 11 - DO FALECIMENTO DE SOCIO Falecendo ou intcrditado qualquer sócio, a
sociedade continuará sua atividade com os herdeiros ou $rcessoÍes. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do(s) socio(s) Í€manesc€nte(s), o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado. Parágrafo unico. O msmo procedimento será
adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu úcio. (arts. 1.028 e
1.031, cct2002

CLÁU§ULA f2 - DOS CASO§ OMISSOS - Os casos omissos no presente contrato serâo
resolvidos pelo consenso dos sócios, çom observâÍlcia da Lei ne rc.4ü612m2.

CLÁUSULA 13 - DO FORO - Fica eleito o foro de João Pessoa-PB para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estaretn assim justos e conmtados, lavram este instnrmento, eÍn 0l (uma) üa de igual
forma e teor, que serão ansinadas pelos sócios.

João Pessoa - PB, 2l de Agosto de 2024

JOSE PE§SOA DA SILVA FILHO

Sócio artrninisfador

JO§E HAMIXTON VIEGAS

Sócio

AIRTON MIGUEL DA ROCIIA

Socio administrador

\
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TDENTTFTCAçÃO DO(S) ASsllrÂNTE(S)

CPF/CNPJ Nome

46795596400 JOSE PESSOA DA SILVA FILHO

75995573420 JOSE HAMILTON VIEGAS

87398494.491 AIRTON MIGUEL DA ROCHA

+

L
N.

CEBaItIcO o RlclgllRo 4 021O9/2O2a 18:00 aOB ll' 20211008026
PtoftDcotôr 2a10OtO26 ü, 2Gl9glzizl .

c(Drco oc vrntrrceçlo: t21,-25t9a21 . otÀ, D,À SEDE:

Xlrt: 2320O302362. ctOal lt,ll!l(,g Do BlOtSlIO lll: 21
33

EIIIOS COI TNTORÀ LIDI

JUc,EP rils:[r Dt tarrn vEllúnr vgürcro
gcerI^arr-cBrr

ffi. r.d..lr.Ê.Eov.br
À v.i1dàdà dêatc dôêuãônlo. 6e üEreaúq, ficâ rujêito a conprovaçãô da ôua âuten'-icidâc€ nc

rBapgcLieor portôls, infornando seus le6Pectivos códigos de vcriíicaçãa'

\

»

..,y




